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PARECER N" 55, DE 2022.

PROPOSIçÃO, Projeto de Lei n" 115, de 2022. Institui no Calendário Oficial de Eventos do

Município de Cascavel, o "Dia Municipal do(a) Biomédico(a)"

PROPONENTE: vereador Policial Madd/PSC.
RELÃTOR: vereador Cidão da'Ielepar/PSB.
VOTO DO REI-ATOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO' Favorável.
EM:
§"Qa_

I _ REI.ATORIO DI

A presente proposição institú no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cascavel, o

"Dia Municipal do(a) Biomédico(à)", a ser celebtado anualmente no dia 20 de novembro. Nessa

data, o poder público e as enddades reptesentadvas da categora profissional poderão pÍomover
eventos que permitam a dir,,ulgação dos diteitos dos Biomédicos.

II _ VOTO DO RELATOR

Atendendo ao que detetmtna o Àrt. 43, IY do Regrmento Interno desta Casa de Leis fú
designado pelo presidente desta Comissão paÍa seÍ o telator do Ptoieto de Lei n" 115, de 2022, ao

que apÍesento meu voto paÍa análise e deliberação dos demais veteadores integrantes desta Comissão.

Â proposiçã"o Íoi enviada a esta Comissão para emissão de pareceÍ e na qualidade de Relator é

de minha competência delibetat conclusivamente sobre a matéria nos teÍmos do Ârt. 48 e Art. 64, I
do Regimento Interno, os quais definem respectivamente as competências específicas da Comissão de

Saúde e Âssistência Social e as competências gerais das Comissões Permanentes. A proposição foi
analisada segundo os critérios de oportunidade, conveniência e intetesse público.

Após anáüse do Projeto de Lei n" L15, de 2022 entendo que o mesmo atende aos critérios de

oportunidade e conveniência e por isso manifesto meu voto favotável à sua tamitação.

É o meu voto.

Telepar
Vereador /Relator

III _ PARECER DA COMISSÃO

Àtendendo ao que determina o Art. 64, I do Regimento Interno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membtos da Comissão de Saúde e Âssistência Social, poÍ sua maiot.taacatarl:, o voto do
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eminente Íelator e manifestam-se pelo Parecer Favorável à tnmitação do Proieto de Lei n" 115, de

2022.

Sala das Comissões Pemanentes.

Cascavel, 18 de outubro de2022.
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Edson de Souza

Vereadot/MDB/ Presidente

Sadi Kisiel
Vereador/POD E, /Membto
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